
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PPA 2026/2029 E LDO 2026

PREFEITURA MUNICIPAL

DE UBARANA



OBJETIVOS

• Transparência de Gestão Fiscal conforme
art. 48 § único da LC 101/2000 - LRF;

• Participação da população no processo da
elaboração dos orçamentos do município e;

• Controle e fiscalização social dos atos da
administração pública.



TÓPICOS

• Porque fazer a Audiência Pública

•Conceito de PPA E LDO



Por quê fazer a audiência?

A Lei complementar 101, determina a
obrigatoriedade da realização de audiências
públicas, tanto no processo de elaboração e de
discussão dos projetos de Lei – LDO



E o que reforça a necessidade da realização de
audiência é a Lei Federal 10257/2001,
autodenominada de Estatuto da Cidade que
dispõe o seguinte:

“No âmbito municipal, a gestão orçamentária
participativa de que trata a alínea f do inciso III do art.
4º desta Lei incluirá a realização de debates, audiências
e consultas públicas sobre as propostas do plano
plurianual, da Lei de Diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual, como condição obrigatória para sua
aprovação pela Câmara Municipal”



-- Conceito DE PPA

O Plano Plurianual (PPA) é um instrumento de
planejamento de médio prazo, com duração de quatro
anos, que estabelece as diretrizes, objetivos e metas da
administração pública. O PPA define as prioridades do
governo, estabelecendo o que se pretende alcançar
(objetivos) e como se pretende alcançar (metas), nas
diferentes áreas de governo. O PPA é fundamental para
a gestão pública, pois permite que o governo estabeleça
suas prioridades, planeje suas ações e aloque os recursos
de forma mais eficiente.



-- Conceito da LDO

-As diretrizes orçamentárias e o plano
plurianual, pertencem a um conjunto de leis que
“materializam” o Sistema de Planejamento. Essa
“exteriorização” do sistema de planejamento se
dá pela edição das seguintes Leis, nos termos do
que dispõe a constituição Federal, em seu art.
165, Caput:
-- PLANO PLURIANUAL;

--DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS;

--ORÇAMENTO ANUAL.



Portanto a Lei de Diretrizes orçamentárias, deverá
compreender as metas e prioridades da
administração pública, incluindo as despesas de
capital para o exercício financeiro subsequente,
assim como orientações para a elaboração da lei
Orçamentária anual e alterações na Legislação
Tributária(par. 2º, do art. 165)

Também especifica e quantifica as ações e metas
físicas e custos financeiros para cada exercício, de
programas previstos no plano plurianual.



Para os próximos exercícios  2026 a 2029 
os programas existentes no município 
atualmente, nas diversas áreas, terão 

continuidade. Será implantado o 
programa “Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio”. Alavancando o 
empreendedorismo.



Segue relação dos programas do PPA 2026/2029

-Gestão de Encargos e Obrigações 
Financeiras
-Ação Legislativa
-Gestão Politica Administrativa
-Suporte Administrativo, fiscal e 
Tributário
-Assistência Social Geral
-Gestão Previdenciária dos Inativos
-Infraestrutura de saúde publica
-Educação renovada
-Desenvolvimento do fundo 
municipal de cultura
-Esporte e Qualidade de Vida
-Lazer e Turismo
-Serviços e utilidade pública

-Desenvolvimento econômico e 
trabalho
-Abastecimento de agua e sistema 
esgoto
-Infraestrutura Agrícola
-Infraestrutura rural para o 
desenvolvimento
-Meio Ambiente
-Segurança e defesa civil



EVOLUÇÃO DA RECEITA NOS ÚLTIMOS 

8 ANOS

EVOLUÇÃO DA RECEITA NOS ÚLTIMOS 

8 ANOS



PARA O EXERCÍCIO DE 2026 ESTIMA-

SE O VALOR DA RCL EM 

R$ 54.000.000,00



OBRIGADO PELA PARTICIPAÇÃO


